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SECRETARIA DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE
PORTARIA Nº 32, DE 28 DE MAIO DE 2021

Divulga a lista final dos médicos brasileiros
formados em Instituições de Educação Superior
brasileiras e estrangeiras, com habilitação para
exercício da medicina no exterior (intercambista
individual), participantes do Projeto Mais Médicos
para o Brasil que tiveram a prorrogação
automática validada, nos termos do Edital
SAPS/MS nº 7, de 24 de maio de 2021.

O Secretário de Atenção Primária à Saúde, no uso das atribuições, e
considerando os termos do art. 18 do Decreto nº 9.795, de 17 de maio de 2019, da
Portaria Interministerial nº 1.369/MS/MEC, de 8 de julho de 2013, no âmbito do
Projeto Mais Médicos para o Brasil, resolve:

Art. 1º Divulgar, no endereço eletrônico http://maismedicos.gov.br, a lista
contendo o resultado final dos médicos formados em instituições de educação superior
brasileira e estrangeiras, com habilitação para exercício da medicina no exterior
(intercambista individual), participantes do Projeto Mais Médicos, na chamada regida
pelo Edital SGTES/MS nº 3, de 19 de abril de 2017 - 14º ciclo, que terão a sua adesão
no Projeto prorrogada, por mais dois anos, nos termos do subitem 1.1 do Edital
SAPS/MS nº 7, de 24 de maio de 2021.

Art. 2º O médico cujo nome integre a lista indicada no art. 1º desta
Portaria, conforme os requisitos postos no subitem 2.3, deverá permanecer
desenvolvendo suas atividades no mesmo município conforme subitem 2.2, do Ed i t a l
SAPS/MS nº 7, de 24 de maio de 2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RAPHAEL CÂMARA MEDEIROS PARENTE

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
R E T I F I C AÇ ÃO

Na Resolução Normativa - RN nº 465, de 24 de fevereiro de 2021, publicada no
Diário Oficial da União nº 40, em 2 de março de 2021, Seção 1, páginas 115 a 194, onde se lê:

"Subseção III
Do Plano Hospitalar
Art. 19. O Plano Hospitalar compreende os atendimentos realizados em todas as

modalidades de internação hospitalar e os atendimentos caracterizados como de urgência e
emergência, conforme Resolução específica vigente, não incluindo atendimentos ambulatoriais
para fins de diagnóstico, terapia ou recuperação, ressalvado o disposto no inciso X deste artigo
e, devendo garantir cobertura para: (...)

Art. 20. Para fins do disposto no inciso IV, do art. 19, os procedimentos de
transplante, no âmbito da prestação de serviços de saúde suplementar, deverão submeter-se à
legislação específica vigente. (...)

Subseção IV
Do Plano Hospitalar com Obstetrícia
Art. 21. O Plano Hospitalar com Obstetrícia compreende toda a cobertura definida

no art. 20, acrescida dos procedimentos relativos ao pré-natal, da assistência ao parto e
puerpério, devendo garantir cobertura para: (...)"

Leia-se:
"Subseção III
Do Plano Hospitalar
Art. 19. O Plano Hospitalar compreende os atendimentos realizados em todas as

modalidades de internação hospitalar e os atendimentos caracterizados como de urgência e
emergência, conforme Resolução específica vigente, não incluindo atendimentos ambulatoriais
para fins de diagnóstico, terapia ou recuperação, ressalvado o disposto no inciso X deste artigo
e, devendo garantir cobertura para: (...)

Art. 20. Para fins do disposto no inciso IV, do art. 19, os procedimentos de
transplante, no âmbito da prestação de serviços de saúde suplementar, deverão submeter-se à
legislação específica vigente. (...)

Subseção IV
Do Plano Hospitalar com Obstetrícia
Art. 21. O Plano Hospitalar com Obstetrícia compreende toda a cobertura definida

no art. 19, acrescida dos procedimentos relativos ao pré-natal, da assistência ao parto e
puerpério, devendo garantir cobertura para: (...)

DIRETORIA COLEGIADA

DECISÃO DE 28 DE MAIO DE 2021

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº
9.961, de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 550ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 28 de maio de 2021, votou pelo deferimento do pedido de
parcelamento de débito - Ressarcimento ao SUS, nos seguintes processos administrativos:

. Processo ANS n.º Nome da Operadora Registro ANS Natureza do Débito Valor do Débito (R$)

. 33910.015826/2021-01 Unimed de Fortaleza Sociedade Cooperativa Médica Ltda. 317144 Parcelamento de Débito - Ressarcimento ao SUS - RPD nº
25038079

694.601,46 (pagáveis em 60 parcelas
de R$ 11.576,69)

. 33910.016884/2021-43 Unimed-Rio Cooperativa de Trabalho Médico do Rio de
Janeiro

393321 Parcelamento de Débito - Ressarcimento ao SUS - RPD nº
24942358

864.974,02 (pagáveis em 60 parcelas
de R$ 14.416,23)

. 33910.017531/2021-61 Unimed Cuiaba Cooperativa de Trabalho Médico 342084 Parcelamento de Débito - Ressarcimento ao SUS - RPD nº
24656045

552.821,06 (pagáveis em 60 parcelas
de R$ 9.213,68)

. 33910.012928/2021-66 Memorial Saude Ltda 373010 Parcelamento de Débito - Ressarcimento ao SUS - RPD nº
24939801

729.961,09 (pagáveis em 60 parcelas
de R$ 12.166,02)

. 33910.014511/2021-38 Grupo Hospitalar do Rio de Janeiro Ltda. 309222 Parcelamento de Débito - Ressarcimento ao SUS - RPD nº
24940515

2.969.884,56 (pagáveis em 60 parcelas
de R$ 49.498,08)

Os autos dos processos em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

ROGERIO SCARABEL BARBOSA
Diretor-Presidente

Substituto

DECISÃO DE 28 DE MAIO DE 2021

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº
9.961, de 28 de janeiro de 2000 em deliberação através da 550ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 28 de maio de 2021, julgou o seguinte processo
administrativo:

. Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Decisão

. 33910.010701/2021-86 PRODENT - ASSISTÊNCIA
ODONTOLÓGICA LTDA.

D I D ES Aprovado por unanimidade o conhecimento e não provimento do pedido de reconsideração do resultado do Monitoramento da
Garantia de Atendimento referente ao 4º Trimestre de 2020, mantendo a decisão impugnada.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

ROGERIO SCARABEL BARBOSA
Diretor - Presidente

Substituto

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

DESPACHO Nº 66, DE 27 DE MAIO DE 2021

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso da
atribuição que lhe confere art. 47, IV, aliado ao art. 53, III e X, §§ 1º e 3º do
Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de
10 de dezembro de 2018, resolve, ad referendum, prorrogar por 30 (trinta dias) dias,
a contar de 1° de junho de 2021, o prazo para que sejam apresentadas críticas e
sugestões relativas à proposta de Consulta Pública Nº 1.041, de 8 de abril de 2021,
referente a Proposta de Resolução de Diretoria Colegiada - RDC que dispõe sobre os
critérios para a concessão ou renovação da Certificação de Boas Práticas de Fa b r i c a ç ã o
para estabelecimentos fabricantes de Produtos para a Saúde, publicada no Diário
Oficial da União - Edição Extra nº 65-A, de 8 de abril de 2021, Seção 1, pág 3.

ANTONIO BARRA TORRES

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO RDC Nº 502, DE 27 DE MAIO DE 2021

Dispõe sobre o funcionamento de Instituição de
Longa Permanência para Idosos, de caráter
residencial.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das
competências que lhe conferem os arts. 7º, inciso III, e 15, incisos III e IV, da Lei nº 9.782, de 26 de
janeiro de 1999, e considerando o disposto no art. 53, inciso VI e §§ 1º e 3º, do Regimento Interno,
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018,
resolve adotar a seguinte Resolução de Diretoria Colegiada, conforme deliberado em reunião
realizada em 26 de maio de 2021, e eu, Diretor-Presidente, determino a sua publicação.

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES INICIAIS
Seção I
Objetivo
Art. 1º Esta Resolução estabelece o padrão mínimo de funcionamento das

Instituições de Longa Permanência para Idosos.
Parágrafo único. As secretarias de saúde estaduais, municipais e do Distrito

Federal devem implementar procedimentos estabelecidos nesta Resolução, podendo adotar
normas de caráter suplementar, com a finalidade de adequá-la às especificidades locais.

Seção II
Abrangência
Art. 2º Esta Resolução é aplicável a toda instituição de longa permanência para

idosos, governamental ou não governamental, destinada à moradia coletiva de pessoas
com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, com ou sem suporte familiar.

Seção III
Definições
Art. 3º Para efeito desta Resolução são adotadas as seguintes definições:
I - cuidador de idosos: pessoa capacitada para auxiliar o idoso que

apresenta limitações para realizar atividades da vida diária;
II - dependência do idoso: condição do indivíduo que requer o auxílio de

pessoas ou de equipamentos especiais para realização de atividades da vida diária;
III - equipamento de auto-ajuda: qualquer equipamento ou adaptação,

utilizado para compensar ou potencializar habilidades funcionais, tais como bengala,
andador, óculos, aparelho auditivo e cadeira de rodas, entre outros com função
assemelhada;

IV - grau de dependência do idoso:
1. grau de dependência I: idosos independentes, mesmo que requeiram uso

de equipamentos de auto-ajuda;
2. grau de dependência II: idosos com dependência em até três atividades

de autocuidado para a vida diária tais como: alimentação, mobilidade, higiene; sem
comprometimento cognitivo ou com alteração cognitiva controlada; e

3. grau de dependência III: idosos com dependência que requeiram
assistência em todas as atividades de autocuidado para a vida diária e ou com
comprometimento cognitivo;
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